
DECRETO Nº 42.589, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021
Estabelece ponto facultativo no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do
Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido como ponto facultativo no âmbito da Administração Pública
Direta e Indireta do Distrito Federal o dia 11 de outubro de 2021.
Art. 2º O disposto no art. 1º não se aplica às áreas de saúde, segurança, vigilância
sanitária, fiscalização tributária, comunicação, assistência social, fiscalização de proteção
urbanística, fiscalização do consumidor, de limpeza urbana e à Força Tarefa instituída
pelo Decreto nº 42.525, de 21 de setembro de 2021, que deverão seguir as instruções das
respectivas chefias.
Art. 3º As unidades responsáveis por atendimentos essenciais aos cidadãos deverão
manter escalas de modo a garantir a prestação ininterrupta dos serviços.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de outubro de 2021.
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA

DECRETO Nº 42.590, DE 07 DE OUTUBRO DE 2021
Aprova o II Plano Distrital de Políticas Públicas para as Mulheres, institui o Comitê de
Articulação e Monitoramento e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º O II Plano Distrital de Políticas para as Mulheres - II PDPM, consiste em conjunto
de propostas de políticas públicas elaboradas por órgãos governamentais, não
governamentais e sociedade civil para garantir a igualdade das mulheres e combater a
discriminação de gênero.
Art. 2º O II PDPM passa a vigorar nos termos do disposto no Anexo deste Decreto.
Art. 3º O acompanhamento, a articulação, o monitoramento e a avaliação periódica quanto
ao cumprimento dos objetivos, metas e ações definidos no II PDPM, será implementado
pelo Comitê de Articulação e Monitoramento do II PDPM, instituído nos termos deste
Decreto e vinculado à Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal.
Art. 4º O Comitê de Articulação e Monitoramento do II PDPM de que trata o artigo
anterior será integrado por:
I - 4 (quatro) representantes do Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal,
obrigatoriamente dentre as representações da sociedade civil; e
II - 1 (uma) representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos da Administração
Pública do Distrito Federal:
a) Secretaria de Estado de Economia;
b) Secretaria de Estado de Saúde;
c) Secretaria de Estado de Comunicação;
d) Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania;
e) Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;
f) Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa;
g) Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade;
h) Secretaria de Estado de Esporte e Lazer;
i) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social;
j) Secretaria de Estado de Turismo;
k) Secretaria de Estado de Educação;
l) Secretaria de Estado de Empreendedorismo;
m) Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico;
n) Secretaria de Estado de Trabalho;
o) Secretaria de Estado de Governo;
p) Secretaria de Estado de Juventude;
q) Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade;
r) Secretaria Extraordinária da Pessoa com Deficiência;
s) Secretaria de Estado de Segurança Pública;
t) Secretaria de Estado de Atendimento à Comunidade;
u) Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação;
v) Secretaria de Estado Desenvolvimento Urbano e Habitação;
w) Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura; e
x) Secretaria Extraordinária da Família.
§1º À Secretaria de Estado da Mulher competirá a coordenação do Comitê e indicará seus
representantes nos termos do inciso II do art. 4º
§ 2º Os membros do Comitê de Articulação e Monitoramento do II PDPM serão indicados
pelos titulares dos órgãos e entidades relacionados neste artigo, no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da publicação deste Decreto, e designados por ato da Secretária de Estado da
Mulher do Distrito Federal.
§3º Serão convidadas para participar do Comitê de Articulação e Monitoramento do II
PDPM a Defensoria Pública do Distrito Federal e a Companhia de Planejamento do
Distrito Federal.
§4º Também poderão ser convidados a participar do Comitê de Articulação e
Monitoramento do II PDPM especialistas e representantes de outros órgãos ou entidades
públicas e privadas.
Art. 5º Compete ao Comitê de Articulação e Monitoramento do II PDPM:
I - articular, apoiar, incentivar e subsidiar tecnicamente a implementação do II PDPM;
II - estabelecer a metodologia de monitoramento do II PDPM;
III - acompanhar, monitorar e avaliar as atividades de implementação do II PDPM;

IV - promover a difusão do II PDPM junto a órgãos e entidades governamentais e não
governamentais;
V - efetuar ajustes de objetivos, ações e metas do II PDPM;
VI - elaborar relatório anual de acompanhamento das ações do II PDPM, e
VII - Criar as condições necessárias para a elaboração do III Plano Distrital de Políticas
para as Mulheres, com escopo de garantir a continuidade e o aprimoramento das ações
estipuladas no II PDPM.
Art. 6º O Comitê de Articulação e Monitoramento do II PDPM tem como Objetivo Geral:
I - articular, monitorar e avaliar periodicamente o cumprimento dos objetivos, metas e
ações definidos no II PDPM.
Art. 7º O Comitê de Articulação e Monitoramento do II PDPM tem como Objetivos
Específicos:
I - Articular e fortalecer a integração entre os órgãos envolvidos no II PDPM;
II - Promover a participação e o controle social no processo de implementação,
monitoramento e avaliação do II PDPM;
III - Fortalecer a Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal para a articulação,
implementação e aprimoramento do II PDPM;
IV - Apresentar o relatório de execução e avaliação do II PDPM, no início do ciclo do
Plano Plurianual, visando a incorporação de propostas de políticas para as mulheres no
PPA 2024-2027; e
V - Elaborar, ao final do triênio 2020/2023, proposta de texto para iniciar discussão para
elaboração do III PDPM.
Art. 8º O Comitê de Articulação e Monitoramento deliberará mediante resolução, por
maioria simples dos presentes, tendo sua coordenadora o voto de qualidade no caso de
empate.
Art. 9º O Comitê de Articulação e Monitoramento poderá instituir câmaras técnicas, que
auxiliarão no cumprimento de suas atribuições, bem como na sistematização das
informações recebidas e poderão ainda, subsidiar a elaboração dos relatórios anuais.
Art. 10. A Secretaria de Estado da Mulher do Distrito Federal prestará suporte técnico e
administrativo para a execução dos trabalhos e o funcionamento do Comitê de Articulação
e Monitoramento do II PDPM e suas câmaras técnicas.
Art. 11. As atividades dos membros do Comitê de Articulação e Monitoramento e das
câmaras técnicas são consideradas serviço público relevante, não remunerado.
Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 07 de outubro de 2021
132º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO
II PLANO DISTRITAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES 2020 – 2023

O II Plano Distrital de Políticas para as Mulheres - II PDPM, consiste em conjunto de
propostas de políticas públicas elaboradas por órgãos governamentais, não governamentais
e sociedade civil para garantir a igualdade das mulheres e combater a discriminação de
gênero, contemplando ações e metas distribuídas em 9 eixos.
Eixo 1 – Igualdade no Mundo do Trabalho e Autonomia Econômica
Eixo 2 – Educação para Igualdade
Eixo 3 – Saúde Integral das Mulheres, Direitos Sexuais e Reprodutivos
Eixo 4 – Enfrentamento de Todas as Formas de Violência contra as Mulheres
Eixo 5 – Participação das Mulheres nos Espaços de Poder e Decisão
Eixo 6 – Igualdade para as Mulheres Rurais
Eixo 7 – Cultura, Esporte Comunicação e Mídia
Eixo 8 – Enfrentamento do Racismo, Sexismo, Lesbofobia e Transfobia
Eixo 9 – Igualdade para Mulheres Jovens, Mulheres Idosas e Mulheres com Deficiência

EIXO 1
IGUALDADE NO MUNDO DO TRABALHO E AUTONOMIA ECONÔMICA

Objetivo Geral
Promover a autonomia econômica das mulheres e a igualdade no mundo do trabalho, tanto
no que se refere ao acesso quanto à remuneração das mulheres urbanas, do campo e do
Cerrado, considerando todas as desigualdades de classe, raça e etnia, desenvolvendo ações
específicas que contribuam para eliminação da desigual divisão de gênero do trabalho, com
ênfase em políticas de erradicação da pobreza e na valorização da participação das
mulheres no desenvolvimento socioeconômico.
Objetivos Específicos
- Ampliar a inserção das mulheres no mundo do trabalho, favorecendo sua autonomia
econômica;
- Contribuir para a igualdade salarial entre homens e mulheres;
- Contribuir para superação e eliminação da cultura da divisão sexual do trabalho,
promovendo a valorização do trabalho das mulheres;
- Promover o acesso e a permanência de mulheres, ao longo da vida, na educação formal,
para fortalecer a formação e oportunizar o acesso ao mercado de trabalho e à sua autonomia
econômica;
- Ampliar o acesso de mulheres a iniciativas de promoção do empreendedorismo feminino,
oferecendo novas oportunidades de geração de renda.
- Promover e ampliar o acesso de mulheres a cursos de qualificação profissional, a fim de
melhorar as oportunidades de colocação/recolocação no mercado de trabalho;
- Promover o acesso das mulheres ao mercado de trabalho formal, por meio do fomento à
criação de vagas de emprego a serem preenchidas exclusivamente por mulheres;
- Promover o acesso de mulheres a programas e projetos de geração de renda, por meio do
incentivo à economia solidária e à criação de espaços colaborativos.
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